
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.027 - SC (2019/0128418-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : SABRINA GONZAGA 
ADVOGADOS : LUCIANO CARVALHO DA CUNHA  - RS036327 
   BRENDALI TABILE FURLAN  - RS061812 
   LÉON HENRIQUE BERLATTO FÃO FISCHER E OUTRO(S) - 

RS092518 
   PEDRO MAURICIO PITA DA SILVA MACHADO  - RS024372 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LICENÇA PARA ACOMPANHAR 
CÔNJUGE NO EXTERIOR. ARTIGO 84 DA LEI Nº 8.112/1990. 
ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR.
1. Entende este Superior Tribunal de Justiça que o art. 84, caput, da Lei nº 
8.112/1990 – "poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar 
cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território 
nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo" –, não dispõe acerca de um poder discrionário da 
Administração Pública (cf. AgRg no REsp 1217201/SC, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 25/04/2011; AgRg no 
REsp 1283748/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 25/02/2013; REsp 871.762/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
QUINTA TURMA, DJe 13/12/2010).
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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